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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  ELIANA APARECIDA DA SILVA DUTRA 

E-MAIL: assistência@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 999941-6933 

1. Objeto:  

Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania de 
Itaúba/MT.  
 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

Inicialmente é importante registrar que a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, não conta com 
funcionário especializado no quadro para tal serviço, sendo assim, necessita-se de tal 
contratação.  
 
Tais serviços, face a sua complexidade e especialidade, exigem, para sua realização, 
estrutura compatível e profissionais qualificados, justificando a contratação de empresa 
especializada. 
 
Por fim, destaca-se que a que futura contratação é uma solução abrangente que contribuem 
para a redução de custos relacionados à manutenção, pois aumentam a preservação 
desses bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros, retrovisores, 
carroceria, pintura e etc. 
  

 3. Quantitativo dos produtos a ser contratado ou adquirido:  

Para atender as demandas pelo período de 12 (doze) meses, estimou-se a quantidade 
dos serviços com base no levantamento de demandas da secretaria, conforme 
quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 
 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTIDE 

1 00014578 425375  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de Carro 
baixo (completa) 

Sç 30 

2 00014577 425376 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de Carro 
baixo (simples) 

Sç 30 

3 0001483 425381 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Motocicleta (completa) 

Sç 2 

 

4. Local de Realização dos Serviços: 

Na sede da empresa contratada que deverá ser no perímetro urbano do município de 
Itaúba/MT. 
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5. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento:  

Outubro de 2025.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 

GESTOR (A) DA ATA/CONTRATO: NELSON ROSSETO DE ALMEIDA 
 
FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 
SUPLENTE: EDUARDO RODRIGUES DE CASTRO 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a gestão e fiscalização da 
contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
 
 

Itaúba-MT, 19 de agosto de 2025.  
  
 
  
  

__________________________________________________ 

ELIANA APARECIDA DA SILVA DUTRA 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania 

 

ELIANA APARECIDA 
DA SILVA 
DUTRA:02223336183

Assinado de forma 
digital por ELIANA 
APARECIDA DA SILVA 
DUTRA:02223336183
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Flª. nº _____ 

Visto: _____ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
DESENVOLVIMENTO, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  WAGNER PEREIRA DA CRUZ 

E-MAIL: sedtur@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 99627-0832 ou (66) 3561-1461 

1. Objeto:  

Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos e 
maquinas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento, Meio Ambiente e Turismo de Itaúba/MT.  
 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

Inicialmente é importante registrar que a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, não conta 
com funcionário especializado no quadro para tal serviço, sendo assim, necessita-se de 
tal contratação.  
 

Tais serviços, face a sua complexidade e especialidade, exigem, para sua realização, 
estrutura compatível e profissionais qualificados, justificando a contratação de empresa 
especializada. 
 
Por fim, destaca-se que a que futura contratação é uma solução abrangente que 
contribuem para a redução de custos relacionados à manutenção, pois aumentam a 
preservação desses bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros, 
retrovisores, carroceria, pintura e etc. 
 

 3. Quantitativo dos produtos a ser contratado ou adquirido:  

Para atender as demandas pelo período de 12 (doze) meses, estimou-se a quantidade 
dos serviços com base no levantamento de demandas da secretaria, conforme 
quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 
 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTIDE 

1 0001479 425367 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhão Toco (completa) 

Sç 4 

2 0001478 425368 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhão Toco (simples) 

Sç 4 

3 0001450 425369 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhão Trucado (completa) 

Sç 6 

4 0001463 425370 
SERVIÇO  DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhão Trucado (simples) 

Sç 6 

5 00014578 425375  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Carro baixo (completa) 

Sç 20 
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Visto: _____ 

6 00014577 425376 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Carro baixo (simples) 

Sç 20 

7 0003006 425382 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Motoniveladora (completa) 

Sç 2 

8 0003008 425383 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Retroescavadeira (completa) 

Sç 2 

9 0003007  425384 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de Pá 
Carregadeira (completa) 

Sç 2 

10 0001482  425385 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Trator de Pneu (completa) 

Sç 2 

 

4. Local de Realização dos Serviços: 

Na sede da empresa contratada que deverá ser no perímetro urbano do município de 
Itaúba/MT. 
 

5. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento:  

Outubro de 2025.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 

GESTOR (A) DA ATA/CONTRATO: NELSON ROSSETO DE ALMEIDA 
 
FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 
SUPLENTE: EDUARDO RODRIGUES DE CASTRO 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
Itaúba-MT, 19 de agosto de 2025. 

 
  
  
  

______________________________________________________ 

WAGNER PEREIRA DA CRUZ 
Secretaria Mun. de Agricultura, Desenv. Meio Ambiente e Turismo 

 

WAGNER PEREIRA DA 
CRUZ:00041410165

Assinado de forma digital 
por WAGNER PEREIRA DA 
CRUZ:00041410165
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Flª. nº _____ 

Visto: _____ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR 
REQUISITANTE:  

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORT E LAZER 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  ANTONIO ROBERTO GARCIA JUNIOR 

E-MAIL: smec@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 99714-1577 

1. Objeto:  

Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cult. Esporte e Lazer de Itaúba/MT.  
 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

Inicialmente é importante registrar que a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, não conta com 
funcionário especializado no quadro para tal serviço, sendo assim, necessita-se de tal 
contratação.  
 

Tais serviços, face a sua complexidade e especialidade, exigem, para sua realização, 
estrutura compatível e profissionais qualificados, justificando a contratação de empresa 
especializada. 
 
Por fim, destaca-se que a que futura contratação é uma solução abrangente que contribue 
para a redução de custos relacionados à manutenção, pois aumentam a preservação desses 
bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros, retrovisores, carroceria, 
pintura e etc. 
 

 3. Quantitativo dos produtos a ser contratado ou adquirido:  

Para atender as demandas pelo período de 12 (doze) meses, estimou-se a quantidade dos 
serviços com base no levantamento de demandas da secretaria, conforme quantidades 
estabelecidas na tabela a seguir: 
 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTIDE 

1 0001456  425371 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Micro Ônibus (completa) 

Sç 40 

2 0001469 425372 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Micro Ônibus (simples) 

Sç 40 

3 0001455 425373 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Ônibus (completa) 

Sç 25 

4 0001468 425374 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Ônibus (simples) 

Sç 25 

5 00014578 425375  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Carro baixo (completa) 

Sç 20 

6 00014577 425376 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Carro baixo (simples) 

Sç 20 
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7 00024786 425377 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhonete (completa) 

Sç 30 

8 00019385 425378  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhonete (simples) 

Sç 30 

9 0001458 425379 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de Van 
(completa) 

Sç 40 

10 0001471 425380 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de Van 
(simples) 

Sç 40 

4. Local de Realização dos Serviços: 

Na sede da empresa contratada que deverá ser no perímetro urbano do município de 
Itaúba/MT. 
 

5. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento:  

Outubro de 2025.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 

GESTOR (A) DA ATA/CONTRATO: NELSON ROSSETO DE ALMEIDA 
 
FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 
SUPLENTE: EDUARDO RODRIGUES DE CASTRO 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
 

Itaúba-MT, 19 de agosto de 2025.  
 
 
  
 

__________________________________________________________ 

ANTONIO ROBERTO GARCIA JUNIOR  
Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
 
 
 

ANTONIO ROBERTO GARCIA 
JUNIOR:00372006906

Assinado de forma digital por 
ANTONIO ROBERTO GARCIA 
JUNIOR:00372006906
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR REQUISITANTE:  GABINETE DO PREFEITO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 

E-MAIL: gabinete@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 3561-2800 

1. Objeto:  

Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos para 
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito.   
 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

Inicialmente é importante registrar que a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, não conta com 
funcionário especializado no quadro para tal serviço, sendo assim, necessita-se de tal 
contratação.  
 

Tais serviços, face a sua complexidade e especialidade, exigem, para sua realização, 
estrutura compatível e profissionais qualificados, justificando a contratação de empresa 
especializada. 
 
Por fim, destaca-se que a que futura contratação é uma solução abrangente que contribue 
para a redução de custos relacionados à manutenção, pois aumentam a preservação 
desses bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros, retrovisores, 
carroceria, pintura e etc. 
 

 3. Quantitativo dos produtos a ser contratado ou adquirido:  

Para atender as demandas pelo período de 12 (doze) meses, estimou-se a quantidade 
dos serviços com base no levantamento de demandas da secretaria, conforme 
quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 
 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTIDE 

1 00024786 425377 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhonete (completa) 

Sç 20 

2 00019385 425378  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhonete (simples) 

Sç 20 

 

4. Local de Realização dos Serviços: 

Na sede da empresa contratada que deverá ser no perímetro urbano do município de 
Itaúba/MT. 
 

5. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento:  

Outubro de 2025.  
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6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 

GESTOR (A) DA ATA/CONTRATO: NELSON ROSSETO DE ALMEIDA 
 
FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 
SUPLENTE: EDUARDO RODRIGUES DE CASTRO 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
 

Itaúba-MT, 19 de agosto de 2025.  
 
  
  
  

_________________________________________ 
ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL  
Matrícula – 1161 

 
 

ANTONIO FERREIRA 
DE OLIVEIRA 
NETO:89515005191

Assinado de forma digital 
por ANTONIO FERREIRA 
DE OLIVEIRA 
NETO:89515005191
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 

E-MAIL: gabinete@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 3561-2800 

1. Objeto:  

Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Gestão Pública de Itaúba/MT.  

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

Inicialmente é importante registrar que a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, não conta com 
funcionário especializado no quadro para tal serviço, sendo assim, necessita-se de tal 
contratação.  
 

Tais serviços, face a sua complexidade e especialidade, exigem, para sua realização, 
estrutura compatível e profissionais qualificados, justificando a contratação de empresa 
especializada. 
 
Por fim, destaca-se que a que futura contratação é uma solução abrangente que contribue 
para a redução de custos relacionados à manutenção, pois aumentam a preservação 
desses bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros, retrovisores, 
carroceria, pintura e etc. 
 

 3. Quantitativo dos produtos a ser contratado ou adquirido:  

Para atender as demandas pelo período de 12 (doze) meses, estimou-se a quantidade 
dos serviços com base no levantamento de demandas da secretaria, conforme 
quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 
 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 
CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTD 

1 0001483 425381 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Motocicleta (completa) 

Sç 3 

 

4. Local de Realização dos Serviços: 

Na sede da empresa contratada que deverá ser no perímetro urbano do município de 
Itaúba/MT. 
 

5. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento:  

Outubro de 2025.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 
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GESTOR (A) DA ATA/CONTRATO: NELSON ROSSETO DE ALMEIDA 
 
FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 
SUPLENTE: EDUARDO RODRIGUES DE CASTRO 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
Itaúba-MT, 19 de agosto de 2025.  

 
  
  
  

_________________________________________ 

ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
Secretaria Municipal de Gestão Pública 

 
 

ANTONIO FERREIRA 
DE OLIVEIRA 
NETO:89515005191

Assinado de forma digital 
por ANTONIO FERREIRA DE 
OLIVEIRA 
NETO:89515005191
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Flª. nº _____ 

Visto: _____ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR 
REQUISITANTE:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, 
URBANISMO E SANEAMENTO BÁSICO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  ANDERSON TIAGO STRAPAZZON 

E-MAIL: sedtur@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 99995-1892 

1. Objeto:  

Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos e maquinas 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Urbanismo 
e Saneamento Básico de Itaúba/MT.  
 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

Inicialmente é importante registrar que a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, não conta com 
funcionário especializado no quadro para tal serviço, sendo assim, necessita-se de tal 
contratação.  
 

Tais serviços, face a sua complexidade e especialidade, exigem, para sua realização, 
estrutura compatível e profissionais qualificados, justificando a contratação de empresa 
especializada. 
 
Por fim, destaca-se que a que futura contratação é uma solução abrangente que contribue 
para a redução de custos relacionados à manutenção, pois aumentam a preservação desses 
bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros, retrovisores, carroceria, 
pintura e etc. 
 

 3. Quantitativo dos produtos a ser contratado ou adquirido:  

Para atender as demandas pelo período de 12 (doze) meses, estimou-se a quantidade dos 
serviços com base no levantamento de demandas da secretaria, conforme quantidades 
estabelecidas na tabela a seguir: 
 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTIDE 

1 0001479 425367 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhão Toco (completa) 

Sç 4 

2 0001478 425368 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhão Toco (simples) 

Sç 4 

3 0001450 425369 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhão Trucado (completa) 

Sç 8 

4 0001463 425370 
SERVIÇO  DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhão Trucado (simples) 

Sç 6 

5 00014578 425375  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Carro baixo (completa) 

Sç 25 
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6 00014577 425376 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Carro baixo (simples) 

Sç 25 

7 00024786 425377 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhonete (completa) 

Sç 30 

8 00019385 425378  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhonete (simples) 

Sç 30 

9 0001483 425381 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Motocicleta (completa) 

Sç 3 

10 0003006 425382 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Motoniveladora (completa) 

Sç 3 

11 0003008 425383 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Retroescavadeira (completa) 

Sç 3 

12 0003007  425384 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de Pá 
Carregadeira (completa) 

Sç 3 

13 0001482  425385 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Trator de Pneu (completa) 

Sç 3 

14 0001864 425386 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Trator de Esteira (completa) 

Sç 5 

15 0003009 425387  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Trator de Pc (completa) 

Sç 5 

 

4. Local de Realização dos Serviços: 

Na sede da empresa contratada que deverá ser no perímetro urbano do município de 
Itaúba/MT. 
 

5. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento:  

Outubro de 2025.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 

GESTOR (A) DA ATA/CONTRATO: NELSON ROSSETO DE ALMEIDA 
 
FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 
SUPLENTE: EDUARDO RODRIGUES DE CASTRO 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
Itaúba-MT, 19 de agosto de 2025.  

  
  
 

___________________________________________________________________ 

ANDERSON TIAGO STRAPAZZON  
Secretaria Mun. de Infraestrutura, Obras, Urb. e Saneamento Básico 

ANDERSON TIAGO 
STRAPAZZON:00059985143

Assinado de forma digital por 
ANDERSON TIAGO 
STRAPAZZON:00059985143
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Flª. nº _____ 

Visto: _____ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
  

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT  

SETOR REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  JOSIELE CRISTINA AZILIERO 

E-MAIL: saude@itauba.mt.gov.br TELEFONE: (66) 99968-8531 

1. Objeto:  

Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem da frota de veículos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itaúba/MT.  

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

Inicialmente é importante registrar que a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, não conta com 
funcionário especializado no quadro para tal serviço, sendo assim, necessita-se de tal 
contratação.  
 

Tais serviços, face a sua complexidade e especialidade, exigem, para sua realização, 
estrutura compatível e profissionais qualificados, justificando a contratação de empresa 
especializada. 
 
Por fim, destaca-se que a que futura contratação é uma solução abrangente que contribue 
para a redução de custos relacionados à manutenção, pois aumentam a preservação 
desses bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros, retrovisores, 
carroceria, pintura e etc. 
 

 3. Quantitativo dos produtos a ser contratado ou adquirido:  

Para atender as demandas pelo período de 12 (doze) meses, estimou-se a quantidade 
dos serviços com base no levantamento de demandas da secretaria, conforme 
quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 
 

Item Código tce 
Código 
do item 

Descrição dos Serviços Unid. Qnt 

1 00014578 425375  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Carro baixo (completa) 

Sç 25 

2 00014577 425376 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Carro baixo (simples) 

Sç 25 

3 00024786 425377 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhonete (completa) 

Sç 40 

4 00019385 425378  
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Caminhonete (simples) 

Sç 40 

5 0001458 425379 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Van (completa) 

Sç 80 

6 0001471 425380 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Van (simples) 

Sç 80 

7 0001483 425381 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Lavagem de 
Motocicleta (completa) 

Sç 2 
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4. Local de Realização dos Serviços: 

Na sede da empresa contratada que deverá ser no perímetro urbano do município de 
Itaúba/MT. 
 

5. Previsão de data em que deve ser iniciado o fornecimento:  

Outubro de 2025.  
 

6. Indicação dos responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 

GESTOR (A) DA ATA/CONTRATO: NELSON ROSSETO DE ALMEIDA 
 
FISCAIS DA ATA/CONTRATO: 
TITULAR: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 
SUPLENTE: EDUARDO RODRIGUES DE CASTRO 
 
- Declaro que os agentes públicos indicados para a fiscalização da contratação, foram 
comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
 

 
Itaúba-MT, 19 de agosto de 2025.  

 
 

 
  

__________________________________________ 

JOSIELE CRISTINA AZILIERO  
Secretaria Municipal de Saúde 

 

JOSIELE CRISTINA 
AZILIERO:0072752
3198

Assinado de forma digital 
por JOSIELE CRISTINA 
AZILIERO:00727523198


